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A sentença penal é o ato pelo qual o Juiz decide 
o destino do réu. Firme em um juízo de cer teza 
plena que reflete o respeito à não culpabilida-
de, a sentença penal condenatória impõe ao 
Magistrado a fundamentação da sua decisão 
de forma clara e precisa, dado o direito do sen-
tenciado de conhecer as razões per tinentes às 
provas da materialidade e autoria que serviram 
à convicção do Julgador. A f ixação da pena 
requer obediência aos seus fins retributivos e 
preventivos, sendo dosada conforme a gravi-
dade da culpa. Ademais, à míngua de critérios 
legais, deve o Juiz quantif icar a reprimenda 
segundo a sua prudente discricionariedade, 
atento à hierarquia que compõe as instâncias 
do processo dosimétrico, seguindo-se, propor-
cionalmente, em relação a eventual dosimetria 
da pena de multa.
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“No desempenho da função de julgar, o juiz trava obri-
gatoriamente conhecimento com uma realidade humana 
que tende a ser em extremo complexa, isto é, a realidade 
das relações existenciais que se ocultam nas demandas e 

nos desdobramentos do processo. Ignorar que o processo 
esconde a vida de seres humanos é o mesmo que tratá-los 

como meros números indiferentes e reduzir a função julga-
dora a algo sobremodo banal; isso ocorre quando o julgador 

se afasta dos requisitos éticos de sua atuação para seguir 
padrões meramente técnicos de sua atividade, quase sem-
pre coincidentes com visões simplificadas e simplistas do 
Direito, como se este fosse apenas um conjunto de regras 

burocráticas ou operacionais.” 

Cesar Asfor Rocha – Cartas a um Jovem Juiz

Não procures tornar-te juiz, se não fores bastante forte para 
destruir a iniquidade, para que não aconteça que temas perante 
um homem poderoso, e te exponhas a pecar contra a equidade. 

Bíblia Sagrada, Eclesiástico, 7;6
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Prefácio

O convite para prefaciar uma obra é sempre motivo de alegria. Ge-
nerosamente, o professor e juiz de direito THALES FLORES TAIPINA 
me honrou com o convite de elaborar um prefácio para a primeira edição 
de seu “MANUAL DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA”. 

Antes de falar da obra, devo destacar que o autor possui vasta ex-
periência na área jurídica, uma vez que tem especialização em penal e 
processo penal, foi procurador autárquico do DETEL-MG e Delegado 
de Polícia em Minas Gerais por 10 anos. Em 2017 ingressou na carreira 
da magistratura estadual em Minas Gerais, atualmente é o titular da 1ª 
Vara da Comarca de Nanuque-MG. 

Sua trajetória, portanto, demonstra a dedicação diária aos estudos 
do direito, destacadamente o direito penal e o processo penal, de modo 
que sua obra, seguramente, possibilita reflexões sobre relevantes aspectos 
práticos atinentes ao tema. 

Abordar o assunto “sentença penal” pressupõe o exame de várias 
possibilidades de sentenças, as sentenças condenatórias, absolutórias, res-
cisórias, declaratórias, mandamentais, etc. Note-se que a gigantesca obra 
“MANUAL DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA”, com mais 
de 400 páginas, cuida de uma modalidade de sentença, a saber, a conde-
natória. Tal fato permite perceber a amplitude dada ao estudo do tema. 

Em termos de problemas e questões práticas, praticamente nada 
ficou de fora. Questões como exame de preliminares, matérias de mérito 
e dosimetria da pena, foram sistematicamente enfrentadas. A obra possui 
esteio na jurisprudência. A proposta do livro não é, ao que me parece, 
realizar um estudo com densidade teórica. Ao contrário, a linguagem 
é prática, direta e clara, facilitando o leitor a compreensão do conte-
údo, sendo muito recomendada para estudantes, principalmente para 
quem se prepara para ingresso na carreira da magistratura, que terá nela 
importante ferramenta para uma das etapas mais difíceis do certame. 

Ademais, a obra é praticamente singular, uma vez que no mercado 
não há disponível muitos títulos que tratam do assunto, destacadamente 
com viés tão prático e amplo como o ora examinado. 
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Diante do tamanho da obra, fiquei feliz em ver muitos pontos 
convergentes com os que sustento na minha produção bibliográfica, 
designadamente em meu Manual de Processo Penal, lançado também 
com o selo da D’Plácido. Destaco, nesse sentido, a questão das buscas 
domiciliares sem mandado nos chamados crimes permanentes. O autor, 
como eu, não admite a prova quando não houver percepção sensorial do 
fato criminoso antes do ingresso no domicílio. Registra o magistrado:

Afirma-se, pois, que a incursão em residência alheia sem mandado 
judicial somente pode ser justificada por notícia de crime cuja gravidade 
seja evidente, perceptível “extramuros”, pela visão ou pela audição. São 
ocorrências como o sequestro, disparo de arma de fogo cujo som ecoa 
distante ou os atos de violência doméstica que são percebidos pelos 
vizinhos em razão dos gritos de socorro ou de dor da vítima. Regis-
tra-se que nos crimes de uso e tráfico de drogas até mesmo o olfato 
pode constatar a veracidade das delações e, assim, legitimar a quebra 
do asilo doméstico. 

De igual modo, feliz convergência consiste no reconhecimento 
do interrogatório como último ato da instrução por ser inerente ao 
direito à ampla defesa. 

Não obstante, o pluralismo de ideias é o que permite o avanço do 
direito. Nesse sentido, não são poucos também os pontos de divergência 
que inclusive me instiga ao diálogo constante com o autor, como faço 
usualmente com inúmeros outros autores da área do processo penal, 
fomentando um debate crítico e salutar, sem o qual as ciências criminais 
cairiam na estagnação. 

Esta não é a primeira obra lançada pelo autor, que já nos brindou 
pela D’Plácido com o título “Flagrante e Prisão”. Estou convencido 
de que este manual será mais um grande serviço prestado pela Editora 
D’Plácido à comunidade jurídica do Brasil. 

Parabéns ao autor e sucesso com a obra. 

Niterói, 23 de outubro de 2018. 

André Nicolitt1

1 Juiz de Direito do TJRJ. Doutor em Direito pela Universidade Católica Por-
tuguesa – Lisboa. Mestre em Direito pela Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro – UERJ. Professor da Universidade Federal Fluminense – UFF. Professor 
do PPGD – UNIFG – BA.
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Apresentação

Manual da Sentença Penal Condenatória é um trabalho realizado a 
partir da experiência forense na seara criminal, ambiente revelador de 
inúmeras e importantes diversidades práticas que muitas vezes passam 
despercebidas por estudantes e profissionais da área.

A presente obra foi desenvolvida com intensa dedicação quanto 
à pesquisa doutrinária e fundamentada sobre as mais recentes decisões 
dos tribunais estaduais, federais e superiores.

A par da preocupação em esclarecer didaticamente as peculiarida-
des referentes ao processo dosimétrico e as construções jurisprudenciais 
que o fundamentam, o trabalho se dedica, ainda, à correta construção da 
sentença penal, mormente no tocante à sua fundamentação, alicerce da 
escorreita fixação da pena e dos demais componentes do seu dispositivo.

A obra apresentada foi idealizada, também, atenta aos anseios da-
queles que estão lutando pela aprovação no concurso da magistratura, 
razão pela qual se preocupa em orientá-los a construir a sentença penal 
condenatória da forma mais didática possível, facilitando o desenvol-
vimento do raciocínio e a construção do texto, potencializando, assim, 
melhor avaliação.

Por semelhantes razões, o trabalho traz em seu derradeiro capítulo 
modelos de sentenças penais condenatórias para orientação dos candidatos, 
divididas por número de réus e número de crimes, elaboradas atentamente 
às disposições do Manual Prático de Decisões Penais da ENFAM – Es-
cola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados -, e aos 
modelos e orientações apresentados pela EJEF/TJMG – Escola Judicial 
Des. Edésio Fernandes do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, curso que 
há pouco tive a imensa satisfação de frequentar em razão do meu recente 
ingresso na honrosa carreira da magistratura mineira.

Assim, sem a mínima pretensão de sobrepujar o conhecimento 
técnico e a experiência cotidiana dos operadores do Direito, a presente 
obra figura como instrumento a coadjuvar o trabalho dos que militam 
no âmbito criminal e, ainda, pretende auxiliar os candidatos ao ingresso 
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na carreira da magistratura, com a humilde esperança de que seja útil aos 
que buscarem em suas páginas respostas a todas as interrogações decursivas 
do cotidiano profissional e acadêmico.

Atenciosamente.

Belo Horizonte-MG, outubro de 2018

O autor.
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Nota à 2ª Edição

É com imensa satisfação que concluo e trago à opção do estudante 
e do operador do Direito Criminal a segunda edição do Manual da 
Sentença Penal Condenatória. Integralmente revista e atualizada, a pre-
sente edição abarca novidades doutrinárias, jurisprudências inéditas e 
alterações legislativas que, de algum modo, envolvem a construção da 
sentença penal de condenação. 

Inicialmente, acerca da celeridade processual, destaquei nesta edição 
a possibilidade da sentença penal condenatória ser proferida oralmente 
em audiência. Cuida-se de entendimento que, malgrado resistências 
iniciais apegadas aos termos literais da nossa legislação, vem se firman-
do no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se justifica pela 
oralidade e pelos recursos tecnológicos cada vez mais presentes no 
âmbito processual, e que, inevitavelmente, proporcionam a conclusão 
do feito em menor tempo. 

Ademais, e sempre atento à necessidade da correta fundamentação 
da sentença penal, por ser o alicerce à correção da dosimetria sancio-
natória, acrescentei à presente edição causas de nulidades processuais 
comumente arguidas na prática forense. 

Com igual finalidade, a par das vertentes jurisprudenciais majoritá-
rias, procurei esclarecer meu entendimento sobre determinados pontos. 

Assim, no tocante à multirreincidência, destaquei a necessidade 
de concentrar a valoração de todos os títulos condenatórios definitivos 
no âmbito da segunda fase da dosimetria penal, porém, sem deixar 
de destacar a posição do STJ no sentido de alocar as reincidências 
remanescentes entre as circunstâncias judiciais, valorando-as como 
maus antecedentes. 

Observei, também, a incongruência jurisprudencial ao não con-
siderar como reincidência a condenação anterior por posse de drogas 
para consumo pessoal e, não obstante a semelhança de fundamentos, 
considerar como tal a condenação anterior exclusivamente a pena de 
multa. Apresentei minha convicção sobre a desnecessidade de realiza-
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ção do processo dosimétrico em face da obrigação de se proceder à 
substituição da Pena Privativa de Liberdade por Medida de Segurança 
e, por fim, sustentei o confronto do §2-A, do artigo 157, do Código 
Penal, com o princípio constitucional da individualização da pena.

A apresentação de novos raciocínios permite ao leitor enxergar 
que a construção da sentença penal, sobretudo no tocante à dosi-
metria da pena, fundamenta-se na discricionariedade do Magistrado, 
porém, adstrita aos princípios que regem a teoria da pena e à trilogia 
axiológica do processo de dosagem da reprimenda, estampado no ar-
tigo 68 do Código Penal. Sobre tais pressupostos, inclusive, sustentei 
minha compreensão acerca da revisão do processo dosimétrico pelas 
instâncias superiores. 

Espero, mais uma vez, que o presente trabalho seja útil aos que 
confiarem em seu conteúdo, certo de que foi revisto e atualizado para 
atender às expectativas e projetos, principalmente, dos nobres profis-
sionais que buscam um assento no esplendor da magistratura. 

Belo Horizonte-MG, junho de 2020. 

O autor. 
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